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Abre crédito especial e altera anexos do PPA 
e da LDO de 2022, e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) , destinados a contratação de empresa 
especializada em elaboração de projetos técnicos, com a seguinte classificação: 

120120 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
120 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
22 - Indústria 
122 - Administração Geral 
0005 - Apoio Administrativo 
2.161 - Projetos de Engenharia 
33903900000 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica ___ _ R$ 500.000,00 

Fonte de Recurso 
19900000000 - Outras destinações vinculadas de recursos ____ R$ 500.000,00 

Art. 2°. Os recursos para a abertura do referido crédito especial , advirão da 
seguinte fonte: 

• Governo.do Estado via programa Fundo Cidades _____ R$ 500.000,00 

Art. 3°. Fica o Poder executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2022 . 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

G~binete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 17 dias 
do mês de fevereiro do ano de 202 
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